LEI Nº 5.449 – DE 29 DE JUNHO DE 2004

Cria unidade municipal de ensino no Bairro Planalto e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada uma unidade de ensino, no Bairro Planalto, neste Município, destinada ao Ensino Infantil e Fundamental.

Art. 2º - A denominação da unidade será atribuída mediante lei a ser aprovada pela Câmara Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de junho de 2004, 114º ano da República e 136º ano do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeitura Municipal

